
Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal Catarinense – Reitoria

DECLARAÇÃO DE OBJETO NÃO SUJEITO AO LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Identificação da Obra: Projeto do Refeitório do Campus de Ibirama do IFC
Proprietário: Instituto Federal Catarinense - Campus Ibirama
Local: Rua Dr. Getúlio Vargas, 3006, Distrito Dalbérgia, Ibirama/SC

Declaramos que as características do objeto não se enquadram nos empreendimentos e
atividades sujeitas ao licenciamento ambiental, conforme listagens do Anexo I da Resolu-
ção Conama 237/1997 e do Anexo VI da Resolução Consema 98/2017.

Blumenau, 06 de junho de 2024

Ellen Cristina de Andrade Thomazo
Arquiteta e Urbanista

CAU A63213-9
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Blumenau/SC – CEP: 89.051-000
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